
 
 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CONTENDA/PR, por meio do setor responsável pelas 

licitações, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, do Decreto nº 288, de 18 de dezembro de 2023, Decreto Municipal nº 008/2024 de 22 de 

janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital, para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES  PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 

CONTENDA – IPRECONTENDA mediante Termo termo de Cooperação Tecnica publicada em diario oficial, 

edição 3334. 

 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de 

informática e audiovisual, para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES  PÚBLICOS DO 

MUNICIPIO DE CONTENDA – IPRECONTENDA. 

1.2.  De acordo com condições e especificações no presente Edital, inclusive seus anexos, notadamente o 

Anexo 01, que veicula o Termo de Referência, para atender à solicitação da INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES  PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE CONTENDA – IPRECONTENDA processo digital 

n°: 995/2026. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

1.4. A competição se dará por MENOR PREÇO por item. 

1.5. Modo de Disputa: aberto. 

1.6. Este edital prevê, conforme o caso, a divisão de lotes inteiros destinados à ampla concorrência, lotes 

divididos em cotas principais (destinados à ampla concorrência) e em cotas reservadas (destinadas 

exclusivamente à contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), bem como Lotes inteiros 

exclusivos destinados à contratação de Micro e Pequenas empresas, nos termos da Lei Complementar Federal 

nº 123/2006. 

1.7. O LOTE DESCRITO NO ANEXO I DESTA LICITAÇÃO É DESTINADO A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 

2. DATA DE ABERTURA 

2.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no 

endereço bllcompras.com, conforme datas e horários definidos abaixo: 

Recebimento das Propostas: das 08h00m do dia 04/03/2026 as 08h30m do dia 17/03/2026. 

Abertura das Propostas: das 08h31m do dia 17/03/2026 as 09h:00m do dia 17/03/2026. 

Início da Sessão da Disputa de Preços: 09h01m. do dia 17/03/2026. 
 

2.2 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. PREÇO MÁXIMO 

3.1 Valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 28.288,30 (vinte e oito mil duzentos e oitenta e oito reais 

e trinta centavos), 

3.2 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão no exercício de 2026 pelas 

dotações conforme segue: 

 

  

 
4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 

(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Contenda, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Bll compras” constante 

da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (bllcompras.com). 

4.3 O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos nos artigos 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, atendendo o direito de prioridade para microempresa de pequeno 

porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 
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4.4 Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da Sessão de 

Disputa de Preços. 

4.5 O EDITAL poderá ser examinado e adquirido por qualquer interessado através do site 

www.contenda.pr.gov.br, bllcompras.com ou na Secretaria Municipal de Administração – Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Contenda, com sede à Av. João Franco nº 400, Centro, Contenda, durante 

o expediente normal do órgão licitante, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
5.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

5.3 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

5.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5.5 Não poderão disputar esta licitação: 

5.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

5.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

5.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.5.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.5.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.5.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6 O impedimento de que trata o item 5.5.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

5.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 5.5.2 e 5.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

5.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.9 O disposto nos itens 5.5.2 e 5.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.11 A vedação de que trata o item 5.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

5.12 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida 

para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

5.13 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e subsequente cadastramento para 

participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecidos. 

5.14 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de uma 

corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (41) 3097-4600 ou (41) 

3097-4646 – até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão. 

5.15 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, 

até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.16 Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato), declarando cumprir as exigências 

do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação (direta ou indireta) no pregão, 

conforme modelo do ANEXO VI. 

5.17 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo número (41) 

3097-4600 ou (41) 3097-4646, e-mail: contato@bll.org.br. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA de licitações e leilões do brasil 

6.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 7.10 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 

corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no sistema de compras do site: bllcompras.com. 

6.2 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para representá-

lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

6.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil. 

6.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 

5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação se dará após as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

7.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto e os Anexos II, III e IV conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

7.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

7.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

7.4.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

7.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 7.4 ou 7.4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

7.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

7.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

7.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; 

7.11.2  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

7.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

8.1.1 Valor unitário  

8.1.2 Informar a marca do produto quando for o caso. 

8.1.3 Informar o modelo do produto quando for o caso. 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

8.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

8.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

8.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

8.9.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8.9.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.9.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
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8.10 A não inserção da PROPOSTA no sistema eletrônico contendo as ESPECIFICAÇÕES em 

conformidade com o solicitado no Termo de Referência do Anexo I e seus respectivos VALORES, e em 

conformidade com o item 7.2, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da licitante proponente face à ausência de 

informação suficiente para análise de aceitabilidade e classificação da proposta; 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

9.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

9.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5%. 

9.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.11.1 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, 

observado o intervalo mínimo de 10(dez) por cento em relação aos lances intermediários e em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

9.11.2 A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema. 

9.11.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.11.4 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor de menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.11.5 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública. 

9.11.6  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. 

9.11.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica encerrar-se à 

automaticamente. 
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9.11.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 

justificadamente, admitir o reinicio da sessão publica de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.11.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 

publica e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.13 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.14 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.15 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

9.21 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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9.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.26 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

9.27 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.28 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

9.29 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

9.30 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

9.31 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.32 Empresas brasileiras; 

9.33 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.34 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

9.35 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.36 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.37 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.38 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.39 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

9.40 Os documentos complementares, compreendem, conforme o caso: planilha de composição de custos, 

folders, cartilhas, panfletos, catálogos, ou seja, quaisquer documentos necessários a comprovação das 

características mínimas do produto/serviço ofertado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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9.41 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.42 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 5.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.1.3 Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

10.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

10.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

10.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

10.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

10.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

10.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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10.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

10.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

10.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 

ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

10.8.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

10.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

10.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

10.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.12 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.13 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.14 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.15 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

10.16 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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11.2 Toda a documentação para fins de habilitação deverá ser anexada ao sistema, após a convocação 

realizada pelo Pregoeiro, no prazo máximo de 02 (duas) horas, de modo que somente será verificada pelo 

pregoeiro a documentação daqueles licitantes declarados detentores de melhor oferta após a fase de disputa por 

lances. 

11.3 Aos documentos que não mencionar em prazo de validade será atribuído prazo de 90 (noventa) dias de 

eficácia, contados da data de emissão, salvo disposição contrária expressa em Lei. 

11.4 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

12 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

12.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual-CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor; 

12.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal–SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada-EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

12.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/MEn.º77, de18 de março de 2020. 

12.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz; 

12.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art.107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro1971. 

12.7 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf–DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos 

do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

12.8 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS–C.EI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts.17a19 e165). 

12.9 Certidão Simplificada da Junta Comercial, em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, emitida com antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação. No caso de sociedade civil, 

apresentar Certidão do Cartório de Títulos e Documentos com mesmo prazo de antecedência de emissão. 

12.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

13 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

13.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, dentro do 

prazo de validade. 

13.2 Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito com a Fazenda 

Estadual, da sede da licitante, dentro do prazo de validade. 

13.3 Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito com a Fazenda 

Municipal (Mobiliários e Imobiliários), da sede da licitante, dentro do prazo de validade. 

13.4 Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, dentro do 

prazo de validade. 

13.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cartão CNPJ). 

13.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011, dentro do prazo de validade. 

13.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

13.8 A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual CCMEI supre as 

exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio 

Certificado. 

14 PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.1 A comprovação da qualificação técnica deverá atender ao solicitado no anexo I deste Edital. 

14.2 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior com o objeto desta contratação, ou como item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

14.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

15 PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

15.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

15.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

15.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a1(um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

I -Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3
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II – Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e 

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

15.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10 % (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

15.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

15.6 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

15.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

16 DEMAIS DECLARAÇÕES: 

16.1 Declaração de Situação de Regularidade apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo II.  

16.2 Declaração de Situação de Regularidade, comprovando o cumprimento dos requisitos de habilitação 

exigidos neste Edital; conforme modelo constante do Anexo III. 

16.3 Declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que é microempresa (ME) ou empresa 

de pequeno porte (EPP), constituída na forma da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, conforme 

modelo constante no Anexo IV. 

16.4 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

16.5 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado 

16.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

16.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

16.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

e para Aprendizes, previstas em lei e em outras normas específicas. 

16.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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16.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

16.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 

7º, caput). 

16.12 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

16.13 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

16.14 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

16.15 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

16.16 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

16.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

16.18 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

16.19 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

16.20 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

16.21 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital. 

16.22 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

16.23 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 

4º do Decreto nº 8.538/2015). 

16.24 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 

o julgamento. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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17 DA CONTRATAÇÃO 

17.1 Homologado o procedimento pela autoridade superior e transcorrido o prazo de recursos, as licitantes 

vencedoras serão convocadas para assinar o contrato, no prazo de 10 dias, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.   

17.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração.   

17.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor.   

17.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.   

17.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.   

17.6 Os itens, objeto deste Pregão e posteriormente do contrato assinado entre as partes serão adquiridos 

conforme necessidade da Administração e seus órgãos vinculados conforme sua necessidade, com a devida 

solicitação da autoridade competente e emissão da Ordem de Compra pelo setor competente. 

18 DA SUBCONTRATAÇÃO  

18.1 Não será admitida a subcontratação mesmo que parcial para o fornecimento dos itens objeto deste edital 

sob pena de aplicação das penalidades à empresa que estiver em desacordo. 

19 DOS RECURSOS 

19.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

19.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

19.4 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que será 

de no máximo 30 (trinta) minutos, de forma imediata e motivada em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

19.5 A manifestação da intenção de interpor recurso será feita individualmente por lote, após a constatação 

da habilitação de licitante, com o início de etapa especifica; 

19.6 Deverá compor a petição a identificação do interessado, a comprovação de poderes para representá-lo 

quando for o caso, e ainda, informações de contato (telefone e e-mail) da mesma, salvo, já constarem do 

processo. 

19.7 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.8 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

19.9 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 

PE 001/2026                                                                                                                                     18 
 
 

19.10 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

19.11 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

19.12 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

19.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

19.14 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

19.15 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante 

neste Edital. 

20 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

20.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

20.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

20.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

20.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

20.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

20.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

20.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.3.2  Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

20.1.4  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

20.1.5  Fraudar a licitação; 

20.1.6  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

20.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

20.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

20.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.2  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

20.1.1 Advertência;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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20.1.2 Multa; 

20.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

20.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.6 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.3.7 As peculiaridades do caso concreto 

20.3.8 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

20.3.9 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

20.3.10 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

20.4  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial, conforme art. 157 da lei 

14.133/2021. 

20.4.6 Para as infrações previstas nos itens, 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

20.4.7 Para as infrações previstas nos itens, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

20.5  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens, 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.8  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8 , bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens, 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

20.9  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.2.5, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

20.10  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

20.11  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.12  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

20.13  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.14  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

21.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderá ser formalizada por meio de requerimento 

endereçado por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço 

eletrônico, devidamente no endereço eletrônico estabelecido neste Edital. 

21.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.4.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

22.4 Concluído o julgamento, a autoridade superior competente promoverá a adjudicação do objeto da 

licitação ao vencedor e homologação do resultado. 

22.5 Não havendo vencedor para algum dos lotes, seja por resultar frustrado ou por restar deserto, o processo 

será remetido à assessoria jurídica para parecer quanto a possibilidade de sua homologação. 

22.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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22.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

22.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

22.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e Portal Eletrônico do Município e/ou Diário Oficial do Município.  

22.13 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário das 8h30min as 12h00min. 

das 12h00min. às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados/ponto facultativos, no Endereço Av João 

Franco nº 400, Centro, Contenda, Paraná, para melhores esclarecimentos.  

22.14 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Lapa/PR. 

Contenda/PR, 26 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

Fabio Santos Fernandes 

Pregoeiro 

Decreto nº 008/2024 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

Base para a elaboração do Edital de Licitação, conforme Lei nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal Nº 288/2023. 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES  PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 

CONTENDA – IPRECONTENDA 

Processo Administrativo Nº: 01/2026 

Servidor Responsável pelo TR: Juliana Good Soares 

Data da Elaboração: 05/05/2026 

 

MODALIDADE: 
(  ) Dispensa  
(X) Pregão  
(  ) Concorrência 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: 
(  ) Registro de Preços  
(x) Contrato  
(  ) Contratação Imediata 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 6º, XXIII e Art. 40, I; Decreto Nº 288/2023, Art. 
43) 

Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática e audiovisual. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Computador SFF Completo 
Processador 

Intel Core I3 14100 ou superior 
O processador deverá possuir controladores 
de memória e gráficos integrados. 
Processador deverá atingis índice de, no 
mínimo 15.000 pontos para o desempenho, 
tendo como referencia a base de dados  
Passmakk CPU Mark disponivel no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php 

Memoria 
Mínimo de 8 GB (Gigabytes), expansível até 32 GB. 
Tipo DDR-5 ou superior, barramento de pelo 
menos 4800MHz; 
Suportar Dual Channel. 

 Placa Mãe 
Soquete compatível com processador. 
Saídas de vídeo HDMI, DVI ou VGA. 

1 (um) PCIe 3.0 x16. 

2 (dois) PCIe 3.0 x1. 
1 (um) x Gigabit LAN 
Realtek. 
Caso a placa mãe tenha apenas saidas HDMI e 
Display Port, enviar junto adaptador Display Port x 
VGA ou Display Port x HDMI. 

Armazenamento 
SSD PCIe NVME M2 256Gb ou superior. 

Velocidade de leitura de pelo menos 2400MB/s. 
Gravação em pelo menos 900MB/s. 

Alimentação 

Fonte Mínimo 300w. 

Certificação 80 PLUS Bronze ou superior.  
Gabinete 

Gabinete do tipo SFF (SMALL FORM FACTOR) com 
fonte interna. 
Posição vertical ou horizontal 
Chassi sem uso de ferramentas/Painel lateral 
de liberação rápida. 

uni 03 5.596,00 16.788,00 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Pelo menos 1 (um USB 3.0 
Pelo menos 1 (um USB 2.0 
02(dois) Jacks para Microfone/ Alto-falante. 
Sistema de refrigeração 1x80mm 
Altura máxima do cooler da CPU de 65mm 
Suporte para placa mãe MicroATX e Mini ATX 

Monitor – 02 (DUAS) UNIDADES DE MESMA 
ESPECIFICAÇÃO 

Mínimo de 23.5”. 
Resolução mínima de 1920x1080. 

Tecnologia LED e IPS com tratamento antirreflexo. 
Tempo de resposta de, no máximo, 5ms. 
01 (uma) porta de vídeo analógica (VGA) e/ou 
DVI e 01 (uma) porta digital HDMI. 
Deverá possuir Certificação Energy Star em nome 
do fabricante para o modelo ofertado e com 
validação no site 
https://www.energystar.gov/productfinder/product/c
ertified- displays/results; 

Kit Mouse e Teclado c/fio Microsoft Wired 600 ou 
Superios e caixa de som padrão 

Mouse Microsoft Tecnologia Laser. 
Conectividade USB. 
2 (dois) botões de comando. 
Botão Scrool giratório 

Teclado 
Layout ABNT2. 
Teclas com perfil baixo. 
Teclas Silenciosas no padrão soft touch. 
Caixa de som padrão 

Alimentação USB 5V. 
Potência 2 x 3W (6W). 
Tamanho do falante 2,25″ / 4 Ohms. 
Frequência 100 Hz – 18 KHz. 

Sensibilidade 85dB. 
Cabo: 1,2 metro. 
Controle de volume e saída P2. 

Sistema Operacional 
O equipamento deverá acompanhar licença OEM do 
Sistema operacional Microsoft Windows 11 Pro 64bits, 
ou superior, em português do Brasil (PT-BR). 
O sistema operacional deve estar pré-instalado, bem 
como, todos os drivers de adaptadores internos 
necessário para seu funcionamento. 
Deverá acompanhar a etiqueta com a chave 
de ativação. 

Garantia 
O equipamento deve possuir garantia de no mínimo 
12 (doze) meses com atendimento telefônico 
disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 
dias por semana; 
O prazo para atendimento dos chamados técnicos 
deverão ser de até 24 (vinte e quatro) horas a partir 
da abertura do chamado e o prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas corridas para o reparo do 
problema, excluídos feriados e finais de semana. 

 

2 Notebook 
Processador 

Possuir no Mínimo 8 núcleos e 12 threads. 
Processador deverá atingir índice de, no mínimo, 
17.300 pontos para o desempenho, tendo como 
referência a base de dados Passmark CPU Mark 
disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php ; 

Memória 
8GB (1x8GB) DDR5, 5200MHz ou superior 
O equipamento deve possuir 2 (dois) slots SODIMM e 
suportar expansão mínima de 32GB. 

Armazenamento 
SSD de 256GB PCIe NVMe M.2 ou superior 

Interfaces de I/O 

uni 01 4.605,04 4.605,04 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Tela de no mínimo de 15" (1366 x 768) retro 
iluminada por LED, borda fina e com antirreflexo 
Placa de rede 802.11ac (WiFi 1x1) + Bluetooth 
1 (um) Cartão de mídia SD 3 em 1 1 (um) USB 2.0 

2 (dois) USB 3.2 de 1ª geração 
1 (um) USB 3.2 Type-C™ de 1ª geração 
1 (um) HDMI 1.4 
1 (um) Ethernet RJ45 10/100/1000mbits (porta física). 

1 (um) Conector de headset 
Circuitos Integrados (CHIPSET) e Placa Mãe. 

Placa mãe da mesma marca do fabricante do 
equipamento e desenvolvida especificamente para o 
modelo ofertado. Não sendo aceito placas de livre 
comercialização no mercado; 
O chipset deve ser da mesma marca/fabricante do 
processador do equipamento; 
Chip de segurança TPM versão 2.0 integrado para 
criptografia acompanhado de software para 
criptografia  de dados, pastas ou arquivos específicos 
utilizando chip TPM com gerenciamento centralizado 
e remoto. 

BIOS e Segurança. 
O equipamento deverá possuir BIOS do mesmo 
Fabricante do equipamento ou em regime de OEM 
com direitos de Copyright de livre edição, garantindo 
assim adaptabilidade do conjunto adquirido, 
comprovado através de atestado específico para 
este Termo de Referência, fornecido pelo Fabricante 
da BIOS, declarandoo modelo do equipamento. Não 
serão aceitas customizações ou apenas cessão de 
direitos limitados; 
A BIOS deve possuir modo gráfico interativo por 
mouse/touchpad e teclado; 
BIOS em Flash ROM, podendo ser atualizada por 
meio de software de gerenciamento; 
O fabricante da BIOS deverá comprovar ser membro 
da Unified Extensible Firmware Interface (UEFI - 
http://www.uefi.org/members), na categoria Promoters, 
desta forma atestando que os seus equipamentos 
estão em conformidade com a especificação UEFI 
2.x ou superior; 

Adaptador de Energia e Bateria 
Adaptador de energia da mesma marca do fabricante 
do equipamento, com tensão de entrada de 100-240 
VCA, com seleção automática de tensão e potência de 
Watts compatíveis; 
O equipamento deve acompanhar bateria integrada do 
tipo Li-Ion ou LiPO, de no mínimo 42 WHr e 
autonomia mínima de 3 horas em uso. 

Sistema Operacional 

O equipamento deverá acompanhar licença OEM do 
Sistema operacional Microsoft Windows 11 Pro 64bits, 
ou superior, em português do Brasil (PT-BR); 
O sistema operacional deve estar pré-instalado, bem 
como, todos os drivers de adaptadores internos 
necessário para seu funcionamento; 
Deverá acompanhar a etiqueta com a chave de 
ativação. 

 
Garantia 

O equipamento deve possuir garantia de no mínimo 
12 (doze) meses com atendimento telefônico 
disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 
dias por    semana; 
A bateria deve possuir garantia por um período 
mínimo de 12 (doze) meses. 

 

3 Nobreak 1000 
Mínimo 1000VA Nominal 

Mínimo 6 tomadas de 10A 
Sinalização visual e sonora indicando as condições do 
nobreak (rede elétrica, bateria e carga) 

uni 03 598,30 1.794,90 

http://www.uefi.org/members)
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Proteção: Contra sobrecarga curto circuito no inversor 
contra sub sobre tensão na rede elétrica com retorno 
desligamento automático contra descarga profunda de 
bateria contra surtos de tensão. 

Garantia 
O equipamento deve possuir garantia de no mínimo 
12 (doze) meses com atendimento telefônico 
disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 
dias por semana. 

 

4 SMART TV 75” 
Caracteristicas 

Pelo menos 75” de diâmetro 
Resolução mínima 4K a 3840x2160 Pixels 
Tipo SMART 
Taxa de atualização da tela de pelo menos 60hZ 
Sistema operacional com pelo menos 7 anos de 
atualização garantida (Fornecedor deverá citar na 
proposta o sistema operacional disponível no 
equipamento) 
Conectividade mínima WI-FI e Bluetooth, com 
possibilidade de conexão de notebooks, celulares ou 
tablets sem o uso de cabos  
Conexões mínimas disponíveis: 3 HDMI, 1 USB-A, 
Canal de Retorno de Áudio HDMI: eARC/ARC, 
Anynet+ (HDMI-CEC), 1 Ethernet (LAN), Entrada de 
RF (terrestre/entrada de cabo): 1 / 1 (Uso Normal para 
o Terrestre) / 0 
Deverá possuir controle remoto 
Compatibilidade com Alexa 
Consumo máximo de energis em torno de 180w ou 
inferior 
Borda fina 
Recursos de imagem: HDR (High Dynamic Range): 
HDR, HDR 10+: Suporte Contraste: Mega Contraste, 
Micro Dimming: Esmaecimento UHD Contrast 
Enhancer, Tecnologia Motion: Motion Xcelerator, Color 
Booster, Modo Filmmaker 
Recursos de áudio: Som em Movimento Virtual, 
Sincronia Sonora, Potência 20W RMS, Canais de 
áudio: 2 Canais, Som adaptativo 

Garantia 
O equipamento deve possuir garantia de no mínimo 
12 (doze) meses com atendimento telefônico 
disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 
dias por semana. 

 

uni 01 5.100,36 5.100,36 

 
Valor Total R$28.288,30 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, I) 

O Instituto de Previdência do Município de Contenda enfrenta a necessidade de atualização de sua infraestrutura 
tecnológica e elétrica em razão do crescimento das demandas administrativas, da utilização contínua de sistemas 
informatizados e da necessidade de assegurar maior eficiência, segurança da informação e confiabilidade na 
execução das atividades institucionais. 
Os equipamentos atualmente disponíveis apresentam limitações de desempenho, capacidade e ergonomia, o 
que impacta diretamente a produtividade dos servidores, o tempo de resposta aos atendimentos e a adequada 
gestão das informações previdenciárias. 
Soma-se a isso a inexistência ou insuficiência de equipamentos de proteção elétrica, o que expõe os sistemas e 
dados institucionais a riscos decorrentes de oscilações no fornecimento de energia, quedas de tensão e 
interrupções inesperadas, podendo ocasionar perda de dados, danos a equipamentos e paralisação temporária 
das atividades. 
Diante desse cenário, mostra-se necessária a aquisição de computadores com maior capacidade de 
processamento e uso de múltiplos monitores, notebook para suporte a atividades externas e reuniões, 
equipamento audiovisual adequado para apresentações institucionais e treinamentos, bem como nobreaks, 
visando assegurar a continuidade mínima das operações e a proteção dos equipamentos e dados institucionais. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS) (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, 
I; Decreto Nº 288/2023, Art. 43) 

3.1. Requisitos gerais do objeto: 
 
3.1.1. Equipamentos novos, de primeiro uso, compatíveis com os sistemas em operação na Prefeitura; 
 
3.1.2. Especificações técnicas intermediárias com requisitos de desempenho mínimo compatíveis com as 
atividades administrativas e especializadas; 
 
3.1.3. Garantia mínima de 12 meses, com atendimento técnico em até 24h e reparo em até 72h, quando aplicável; 
 
3.1.4. Compatibilidade com plataformas e softwares institucionais utilizados pelas secretarias; 
 
3.1.5. Sistema operacional original OEM, em português do Brasil, pré-instalado nos equipamentos finais de uso 
(desktops e notebooks); 
 
3.1.6. Equipamentos devem atender requisitos de eficiência energética, desempenho e conectividade adequados 
ao uso público. 
 
3.1.7. Apresentação de catálogo técnico detalhado dos itens ofertados, nos computadores, catálogo técnico de 
todas as partes ofertadas. 
 
3.2. Especificações técnicas mínimas (aplicáveis a todos os itens). 

Para cada item deverá constar, no momento da proposta: descrição completa, marca/modelo, ficha técnica, 

dimensões, voltagem, consumo elétrico, material de fabricação, capacidade (quando aplicável), índices de 

desempenho, e demais características relevantes. Em especial, exigir-se-á: 

 

• Conformidade com normas técnicas brasileiras aplicáveis (ABNT) e certificações INMETRO quando 

exigidas por lei ou pela natureza do equipamento; 

• Indicação clara de tensão elétrica e faixa de operação (110 V e/ou 220 V); 

• Declaração de compatibilidade com os padrões de segurança elétrica e proteção (ex.: proteção contra 

sobrecarga, aterramento, fusíveis, dispositivos de proteção térmica); 

• Exigência de manuais em língua portuguesa (usuário, instalação e manutenção) e esquema elétrico 

quando aplicável; 

• Lista de acessórios e peças entregues (cabos, plugues, suportes, filtros, adaptadores, tampas, etc.). 
 
3.3. Condições de entrega e prazos. 
 
3.3.1. Prazo máximo de entrega: 20 (vinte) dias corridos a partir do pedido de compra. 
3.3.2. Entregas fracionadas são permitidas quando autorizadas pela secretaria solicitante. 
3.3.3. Cada entrega deverá ser acompanhada de nota fiscal  
3.3.4. Local de entrega: endereços indicados no pedido de compra. 
3.3.5. O fornecedor será responsável pelo transporte, embalagens, seguro e descarga até o local indicado. 
3.3.6. O horário de entregas nas Secretarias Municipais, solicitantes dos produtos, deverá ser das 08:30h às 
11:30h e das 13h às 16:30h, em dias úteis. 
 
3.4. Recebimento, ensaios e aceitação. 
 
3.4.1. O recebimento será realizado pela fiscalização designada, que verificará: quantidade, integridade, 
conformidade com especificações, funcionamento básico e documentação técnica. 
3.4.2. Para equipamentos com instalação, serão realizados testes funcionais “in loco”, com emissão de termo de 
aceite após verificação. 
3.4.3. Em caso de inconformidade, o fornecedor terá 10 (dez) dias úteis para sanar, substituir ou reparar o bem, 
sem ônus para a Administração. Persistindo a não conformidade, aplicar-se-ão sanções previstas no contrato/ata 
de registro de preços. 
 
2.5. Embalagem, identificação e transporte. 
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3.5.1. As embalagens devem proteger adequadamente o produto, permitir o manuseio seguro e conter 
identificação legível (item, quantidade, número da nota fiscal, pedido de compra, instruções de manuseio e 
referência ao número da ata). 
3.5.2. Materiais frágeis devem ser embalados com proteções internas (espumas, isopores) e identificados como 
“FRÁGIL”. 
3.5.3. Toda embalagem deverá ser preferencialmente reciclável e, quando possível, composta por material 
reutilizável. 
 
3.6. Documentação exigida. 
 
Para cada entrega o fornecedor deverá apresentar: 

• Nota Fiscal; 

• Manual em Português; 

• Certificados e declarações de conformidade (INMETRO, quando aplicável); 
Relatório/termo de instalação e ensaios (para itens instalados); 
 
3.7. Requisitos ambientais e de destinação de resíduos. 
 
3.7.1. O fornecedor vencedor deverá orientar e, quando aplicável, executar a logística reversa dos equipamentos 
substituídos, responsabilizando-se pela destinação final ambientalmente adequada, conforme legislação 
ambiental. 
3.7.2. Incentiva-se o fornecimento de produtos com menor consumo energético (eficiência energética) e 
embalagens com menor impacto ambiental. 
 
3.8. Preço, reajuste e condições de pagamento. 
 
3.8.1. Os preços deverão ser unitários e deverão incluir todos os encargos, tributos, impostos e despesas de 
entrega. 
3.8.2. Os preços serão fixos durante a vigência da Ata, salvo reajuste previsto em norma aplicável ou nas 
hipóteses previstas na proposta e ou edital. 
3.8.3. Forma de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal, atesto no recebimento). 
 
3.9. Penalidades, multas e sanções. 
A inexecução total ou parcial sujeitará o fornecedor às penalidades previstas em lei e na Ata: advertência, multa 
por atraso (percentual diário sobre o valor da parcela não entregue), suspensão temporária, declaração de 
inidoneidade, além de ressarcimento de eventuais prejuízos. 
 
3.10 Substituição e devolução. 
3.10.1. Produtos com defeito ou não conformes deverão ser substituídos em prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, sem ônus para a Administração. 
3.10.2. A Administração poderá recusar entrega que não atenda às especificações ou apresentar avarias 
significativas. 
 
 
3.11. Fiscalização e gestão contratual. 
3.11.1. A fiscalização do cumprimento será feita por servidor(es) designado(s) (fiscal do contrato), que atestará 
as notas fiscais e a conformidade técnica. 
3.11.2. O fornecedor deverá disponibilizar responsável técnico para atendimento aos contatos da fiscalização 
durante toda a vigência da Ata. 
 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, II) 

Prazo de Entrega: 20 (vinte) dias 

Prazo de Vigência: 4 (quatro) meses 

Prazo de Execução: 4 (quatro) meses 

4.1. Forma de Execução 
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O objeto será executado sob a forma de fornecimento de bens, com entrega parcelada ou integral conforme a 

necessidade das secretarias solicitantes, mediante emissão de pedidos de compra, respeitando: 

• Especificações técnicas mínimas de cada item; 

• Prazos e condições de entrega estabelecidos neste Termo de Referência; 

• Garantias e responsabilidades previstas para cada equipamento; 

• Regras de recebimento provisório e definitivo. 

A contratada deverá garantir que todos os produtos entregues sejam novos, de primeiro uso, compatíveis com 

os sistemas e softwares da Prefeitura, e acompanhados de documentação técnica e certificados exigidos. 

4.2. Fluxo de Execução 

a) Emissão do Pedido de Compra 

A Secretaria solicitante ou equipe técnica responsável emitirá o pedido formal contendo: 

• Item solicitado; 

• Quantidade correta; 

• Local e horário de entrega; 

• Dados para referenciamento na nota fiscal. 

b) Entrega dos Equipamentos 

A empresa contratada deverá: 

• Efetuar a entrega dentro do prazo de até 20 dias corridos, contados do recebimento do pedido; 

• Arcar com todos os custos de transporte, seguro e manuseio; 

• Realizar a descarga no local indicado; 

• Garantir que a entrega contenha Nota Fiscal, manuais, termos de garantia e certificações aplicáveis. 

Entregas poderão ser fracionadas quando autorizadas pela Secretaria solicitante. 

c) Conferência e Recebimento 

O recebimento será conduzido pela Fiscalização designada, que verificará: 

• Integridade física dos equipamentos; 

• Conformidade com as especificações técnicas descritas no TR/ETP; 

• Funcionamento básico dos itens que exigem energização; 

• Presença de manuais, cabos, fontes, acessórios e embalagens adequadas; 

• Certificações obrigatórias (INMETRO, ANATEL, quando aplicável). 

Caso haja necessidade de instalação (ex.: switches, roteadores, access points), serão realizados testes 

funcionais in loco, com emissão de termo de aceite. 

d) Substituição ou Correções 

Identificada inconformidade, o fornecedor terá o prazo de até 10 dias úteis para substituir ou corrigir o item, sem 

custos adicionais. 

A reincidência poderá ensejar aplicação de penalidades administrativas previstas no contrato. 

4.3. Suporte Técnico e Garantias 

O fornecedor deverá garantir os prazos de garantia estabelecidos para cada item no Termo de Referência e no 

ETP, assegurando: 

• Atendimento técnico em até 24 horas para itens com garantia ampliada; 
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• Reparo ou substituição em até 72 horas quando aplicável; 

• Disponibilidade de canal de atendimento ao usuário (telefone/e-mail). 

Todos os equipamentos deverão possuir garantia legal mínima definida por item, bem como assistência técnica 

autorizada no território nacional. 

4.4. Condições para Aceitação Definitiva 

O recebimento definitivo ocorrerá após: 

• Conferência total da entrega; 

• Verificação das condições de funcionamento quando aplicável; 

• Aceite formal pelo Fiscal do Contrato; 

• Ausência de pendências de substituição ou reparo. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, III e Art. 117) 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples 

apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. Fica designada como 

fiscal de contrato a seguinte servidora:  

 

 

ALEXANDRE DIAS AMORIN CPF: 098.575.959-36 ______________________________________ 

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

GESTOR DO CONTRATO 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.   

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, IV) 

RECEBIMENTO 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

O prazo de validade; 

A data da emissão;  

Os dados do contrato e do órgão contratante;  

O período respectivo de execução do contrato;  

Dados bancários e o n° da nota de empenho; 

O valor a pagar;  

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, e o quando optante pelo simples nacional informar 

na nota fiscal. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

PE 001/2026                                                                                                                                     32 
 
 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 92) 

7.1. Acompanhamento e Fiscalização: Designar formalmente os servidores para as funções de gestor e fiscal 

do contrato, conforme detalhado no item 5 deste Termo, e assegurar-lhes as condições necessárias para o pleno 

desempenho de suas atribuições. 

7.2. Comunicação e Colaboração: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela Contratada e que sejam pertinentes à execução do objeto contratual.  

7.3. Emitir as Autorizações de Fornecimento conforme as necessidades da secretaria municipal e dentro do 

saldo disponível da Ata de Registro de Preços. 

7.4. Prestar informações e esclarecimentos necessários à execução contratual, garantindo o acesso às 

condições e locais de entrega. 

7.5. Recebimento do Objeto: Receber o objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos, atestando 

a conformidade da execução para fins de pagamento.  

7.6. Pagamento: Efetuar o pagamento à Contratada no valor, prazo e condições estipuladas neste Termo de 

Referência e no instrumento contratual correspondente.  

7.7. Notificação de Irregularidades: Comunicar formalmente à Contratada qualquer irregularidade, vício ou 

descumprimento contratual verificado, estabelecendo prazo para a devida correção.  

7.8. Manter controle atualizado das entregas e saldos remanescentes da Ata de Registro de Preços, evitando 

ultrapassagem do limite contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.9. Assegurar condições adequadas para o recebimento e armazenamento temporário dos produtos 

entregues, quando aplicável. 

7.10. Registrar e comunicar à autoridade competente eventuais falhas contratuais, inadimplementos ou 

necessidade de substituição de fornecedor, adotando as providências legais cabíveis; 

7.11. Garantir o cumprimento das normas de sustentabilidade, economicidade e transparência, conforme os 

princípios da Lei nº 14.133/2021. 

7.12. Promover, quando necessário, reuniões de alinhamento e acompanhamento com os fiscais e 

fornecedores, visando à boa execução da contratação. 

7.13. Apoio Operacional: Disponibilizar, quando previsto no contrato, os locais, as instalações ou o pessoal de 

apoio necessários para a correta execução do objeto. 

7.14. Manter arquivados os documentos comprobatórios da execução contratual, garantindo a rastreabilidade e 

a prestação de contas aos órgãos de controle. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 92) 

8.1. Execução do Objeto: Executar o objeto em total conformidade com as especificações deste Termo de 

Referência, da sua proposta e das normas técnicas aplicáveis, empregando a melhor técnica, zelo e diligência. 

8.2. Fornecer os produtos em embalagens originais, lacradas e sem avarias. 

8.3. Efetuar as entregas dentro dos prazos e locais determinados nas Autorizações de Fornecimento, arcando 

com todos os custos de transporte, embalagem, seguro, carga, descarga e instalação (quando aplicável). 

8.4. Apresentar, no ato da entrega, a Nota Fiscal, Documentos sanitários quando aplicável (registro Anvisa, 

declarações de conformidade, composição do produto); Informações de conservação e validade. 

8.5. Manter equipe técnica e suporte pós-venda disponíveis durante toda a vigência contratual, assegurando 

atendimento a eventuais solicitações de substituição de produtos. 

8.6. Cumprir integralmente o prazo de garantia mínima de 12 (doze) meses, respondendo por defeitos avarias 

ou quaisquer não conformidades, providenciando a substituição dos produtos no prazo máximo estabelecido pela 

Administração. 

8.7. Manter atualizados os dados de contato da empresa e de seu representante legal, para comunicações 

formais e notificações durante toda a vigência da Ata. 

8.8. Manutenção das Condições de Habilitação: Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a regularidade fiscal, social e 

trabalhista. 

8.9. Responsabilidade Integral: Assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outros decorrentes da execução do contrato, bem como por 

danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade.  

8.10. Correção de Vícios: Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas e no prazo fixado pelo 

fiscal, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

8.11. Atender prontamente às notificações do Gestor ou Fiscal do Contrato, prestando esclarecimentos e 

adotando as providências corretivas determinadas. 

8.12. Substituir, por sua conta e risco, os produtos entregues com defeito, avariados ou em desacordo com as 

especificações, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
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8.13. Designação de Preposto: Indicar formalmente um preposto, aceito pela Administração, que será o 

responsável por representar a Contratada em todas as questões relativas à execução do contrato. 

8.14. Cumprir integralmente as disposições legais de saúde, segurança e meio ambiente, inclusive quanto à 

destinação correta de resíduos e embalagens. 

8.15. Segurança e Normas: Cumprir rigorosamente as normas de segurança e medicina do trabalho aplicáveis 

à sua atividade. 

8.16. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a vigência contratual, 

comunicando imediatamente qualquer alteração relevante. 

8.17. Sigilo e Confidencialidade: Manter sigilo sobre todas as informações e dados a que tiver acesso em 

decorrência da execução contratual, não podendo divulgá-los a terceiros. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, V e 
Decreto Nº 288/2023, Arts. 46 e 47) 

Recomenda-se o prosseguimento da contratação por meio de Pregão, na sua forma Eletrônica, com critério 

de Menor Preço por Item, em estrita observância à Lei nº 14.133/2021. 

 

9.1. JUSTIFICATIVA DO BEM QUANTO À DIVISIBILIDADE. 

3.1. Bem divisível: 3.2. SIM ( X )        NÃO(   ) 

JUSTIFICATIVA: Fica estabelecido que os itens cujo valor estimado for inferior a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) não serão considerados divisíveis, sendo adjudicados integralmente ao 
proponente que apresentar a proposta mais vantajosa. A medida visa assegurar a economicidade, 
simplificação logística e viabilidade da contratação. 

 

9.2. Exigências de habilitação. 

 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os documentos exigidos no edital. 

9.3. Qualificação Técnica. 

9.3.1. A licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, mediante apresentação de atestado(s) de 

capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento 

em condições semelhantes às do presente Termo de Referência. 

9.3.2. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter, no mínimo: 

• Identificação do emitente (razão social, CNPJ e endereço); 

• Identificação da empresa executora; 

• Descrição clara do objeto fornecido, evidenciando a natureza e a compatibilidade com o presente 

certame; 

• Quantidade e/ou periodicidade do fornecimento; 

• Assinatura, carimbo e identificação do responsável técnico ou representante legal da entidade emitente. 

9.3.3. Quando o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, a Administração poderá solicitar 

documentos comprobatórios da veracidade, como notas fiscais correspondentes ou contratos de fornecimento. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, V, 'c') 

3.3. 10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 28.288,30 (vinte e oito mil duzentos e oitenta e oito 

reais e trinta centavos) conforme valor obtido através de pesquisa de mercado. 
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3.4.  

10.1. Tabela final da Estimativa de Valor da Contratação. 

 

10.3. Os levantamentos de preço foram baseado através da pesquisa no portal Banco de Peços, onde foi possível 
obter uma média de valores. Para maior transparência, toda a cotação realizada pode ser visualizada no final do 
Termo de Referência, ou através do link abaixo:  
 
Relatório gerado no dia 04/02/2026 16:37:03 (IP: 186.249.219.81) 
Código Validação: SeB7Xp3gsskclBvPbBa6v5B2gowqJsnTNI7DmcLNWJIqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=SeB7Xp3gsskclBvPbBa6v5B2gowqJsnTNI7
DmcLNWJIqHU8nPtm6WA%253d%253d 
  

Responsável pelo levantamento de preços:  

Juliana Good Soares CPF:086.351.989-05_______________________________________ 

 

11.DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão pela seguinte dotação em anexo a este termo. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Arts. 155 e 156; Decreto Nº 288/2 
023, Arts. 169 a 180) 

Análise Aprofundada para Capacitação: O texto abaixo detalha as penalidades aplicáveis em caso de 
descumprimento, conforme a legislação. Ele serve como padrão e base para a minuta de contrato, dando 
transparência sobre as consequências de falhas na execução.  
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a Contratada às seguintes sanções, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa: 
 I - ADVERTÊNCIA (Art. 174 do Decreto) Para infrações de pequena relevância que não justifiquem sanção mais 
grave.  
II - MULTA (Arts. 175 a 178 do Decreto) 
 Atraso na Entrega (Multa Moratória): 0,33% por dia de atraso, calculado sobre o valor da parcela inadimplente, 
até o limite de 30 dias.  
Recusa em Assinar o Contrato ou Ata de Registro de Preços: 10% sobre o valor total adjudicado.  
Causar a Rescisão do Contrato: 10% sobre o valor total do contrato.  
Entregar Objeto em Desacordo com as Especificações: 5% sobre o valor total do contrato.  
Infrações Processuais ou Contratuais Menores: 3% sobre o valor da contratação (ex: não entregar 
documentação, descumprir cláusulas acessórias).  
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR (Art. 179 do Decreto) 
Prazo: Até 3 (três) anos.  
Aplicação: Em casos de inexecução parcial grave ou inexecução total do contrato, ou por falhas graves no 
processo licitatório (ex: não manter a proposta).  
IV - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR (Art. 180 do Decreto)  
Prazo: De 3 a 6 anos.  
Aplicação: A sanção mais grave, para casos de fraude, apresentação de documentação falsa, comportamento 
inidôneo ou atos ilícitos que frustrem os objetivos da licitação.  
Os procedimentos para apuração e aplicação das sanções seguirão o rito estabelecido no Capítulo X do Decreto 
Municipal Nº 288/2023." 
APROVAÇÃO 
Local e Data: Contenda, 05 de FEVEREIRO de 2026.  
 
 

 
 

_________________________________________ 
FABIO LUIS MALINOVSKI PADILHA  

PRESIDENTE IPRECONTENDA 
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PÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
Processo Administrativo Nº: 01 

 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE, PROBLEMA E JUSTIFICATIVA (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, 
§1°, I e Decreto Nº 288/2023, Art. 33, §1º)  

 
O Instituto de Previdência do Município de Contenda enfrenta a necessidade de atualização de sua infraestrutura 
tecnológica e elétrica em razão do crescimento das demandas administrativas, da utilização contínua de sistemas 
informatizados e da necessidade de assegurar maior eficiência, segurança da informação e confiabilidade na 
execução das atividades institucionais. 
Os equipamentos atualmente disponíveis apresentam limitações de desempenho, capacidade e ergonomia, o 
que impacta diretamente a produtividade dos servidores, o tempo de resposta aos atendimentos e a adequada 
gestão das informações previdenciárias. 
Soma-se a isso a inexistência ou insuficiência de equipamentos de proteção elétrica, o que expõe os sistemas e 
dados institucionais a riscos decorrentes de oscilações no fornecimento de energia, quedas de tensão e 
interrupções inesperadas, podendo ocasionar perda de dados, danos a equipamentos e paralisação temporária 
das atividades. 
Diante desse cenário, mostra-se necessária a aquisição de computadores com maior capacidade de 
processamento e uso de múltiplos monitores, notebook para suporte a atividades externas e reuniões, 
equipamento audiovisual adequado para apresentações institucionais e treinamentos, bem como nobreaks, 
visando assegurar a continuidade mínima das operações e a proteção dos equipamentos e dados institucionais. 
 
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, §1°, II e Decreto Nº 288/2023, 
Art. 33, §1º)  

2.1. Requisitos gerais do objeto: 
 
2.1.1. Equipamentos novos, de primeiro uso, compatíveis com os sistemas em operação na Prefeitura; 
 
2.1.2. Especificações técnicas intermediárias com requisitos de desempenho mínimo compatíveis com as 
atividades administrativas e especializadas; 
 
2.1.3. Garantia mínima de 12 meses, com atendimento técnico em até 24h e reparo em até 72h, quando aplicável; 
 
2.1.4. Compatibilidade com plataformas e softwares institucionais utilizados pelas secretarias; 
 
2.1.5. Sistema operacional original OEM, em português do Brasil, pré-instalado nos equipamentos finais de uso 
(desktops e notebooks); 
 
2.1.6. Equipamentos devem atender requisitos de eficiência energética, desempenho e conectividade adequados 
ao uso público. 
 
2.1.7. Apresentação de catálogo técnico detalhado dos itens ofertados, nos computadores, catálogo técnico de 
todas as partes ofertadas. 
 
 
 
2.2. Especificações técnicas mínimas (aplicáveis a todos os itens). 
Para cada item deverá constar, no momento da proposta: descrição completa, marca/modelo, ficha técnica, 
dimensões, voltagem, consumo elétrico, material de fabricação, capacidade (quando aplicável), índices de 
desempenho, e demais características relevantes. Em especial, exigir-se-á: 
 

• Conformidade com normas técnicas brasileiras aplicáveis (ABNT) e certificações INMETRO quando 
exigidas por lei ou pela natureza do equipamento; 

• Indicação clara de tensão elétrica e faixa de operação (110 V e/ou 220 V); 
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• Declaração de compatibilidade com os padrões de segurança elétrica e proteção (ex.: proteção contra 
sobrecarga, aterramento, fusíveis, dispositivos de proteção térmica); 

• Exigência de manuais em língua portuguesa (usuário, instalação e manutenção) e esquema elétrico 
quando aplicável; 

• Lista de acessórios e peças entregues (cabos, plugues, suportes, filtros, adaptadores, tampas, etc.). 
 
2.3. Condições de entrega e prazos. 
 
2.3.1. Prazo máximo de entrega: 20 (vinte) dias corridos a partir do pedido de compra. 
2.3.2. Entregas fracionadas são permitidas quando autorizadas pela secretaria solicitante. 
2.3.3. Cada entrega deverá ser acompanhada de nota fiscal  
2.3.4. Local de entrega: endereços indicados no pedido de compra, podendo variar conforme secretaria 
solicitante. 
2.3.5. O fornecedor será responsável pelo transporte, embalagens, seguro e descarga até o local indicado. 
2.3.6. O horário de entregas nas Secretarias Municipais, solicitantes dos produtos, deverá ser das 08:30h às 
11:30h e das 13h às 16:30h, em dias úteis. 
 
2.4. Recebimento, ensaios e aceitação. 
 
2.4.1. O recebimento será realizado pela fiscalização designada, que verificará: quantidade, integridade, 
conformidade com especificações, funcionamento básico e documentação técnica. 
2.4.2. Para equipamentos com instalação, serão realizados testes funcionais “in loco”, com emissão de termo de 
aceite após verificação. 
2.4.3. Em caso de inconformidade, o fornecedor terá 10 (dez) dias úteis para sanar, substituir ou reparar o bem, 
sem ônus para a Administração. Persistindo a não conformidade, aplicar-se-ão sanções previstas no contrato/ata 
de registro de preços. 
 
2.5. Embalagem, identificação e transporte. 
 
2.5.1. As embalagens devem proteger adequadamente o produto, permitir o manuseio seguro e conter 
identificação legível (item, quantidade, número da nota fiscal, pedido de compra, instruções de manuseio e 
referência ao número da ata). 
2.5.2. Materiais frágeis devem ser embalados com proteções internas (espumas, isopores) e identificados como 
“FRÁGIL”. 
2.5.3. Toda embalagem deverá ser preferencialmente reciclável e, quando possível, composta por material 
reutilizável. 
 
2.6. Documentação exigida. 
 
Para cada entrega o fornecedor deverá apresentar: 

• Nota Fiscal; 

• Manual em Português; 

• Certificados e declarações de conformidade (INMETRO, quando aplicável); 
Relatório/termo de instalação e ensaios (para itens instalados); 
 
2.7. Requisitos ambientais e de destinação de resíduos. 
 
2.7.1. O fornecedor vencedor deverá orientar e, quando aplicável, executar a logística reversa dos equipamentos 
substituídos, responsabilizando-se pela destinação final ambientalmente adequada, conforme legislação 
ambiental e normas municipais. 
2.7.2. Incentiva-se o fornecimento de produtos com menor consumo energético (eficiência energética) e 
embalagens com menor impacto ambiental. 
 
2.8. Preço, reajuste e condições de pagamento. 
 
2.8.1. Os preços deverão ser unitários e deverão incluir todos os encargos, tributos, impostos e despesas de 
entrega. 
2.8.2. Os preços serão fixos durante a vigência da Ata, salvo reajuste previsto em norma aplicável ou nas 
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hipóteses previstas na proposta e ou edital. 
2.8.3. Forma de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal, atesto no recebimento). 
 
2.9. Penalidades, multas e sanções. 
A inexecução total ou parcial sujeitará o fornecedor às penalidades previstas em lei e na Ata: advertência, multa 
por atraso (percentual diário sobre o valor da parcela não entregue), suspensão temporária, declaração de 
inidoneidade, além de ressarcimento de eventuais prejuízos. 
 
2.10 Substituição e devolução. 
2.10.1. Produtos com defeito ou não conformes deverão ser substituídos em prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, sem ônus para a Administração. 
2.10.2. A Administração poderá recusar entrega que não atenda às especificações ou apresentar avarias 
significativas. 
 
 
2.11. Fiscalização e gestão contratual. 
2.11.1. A fiscalização do cumprimento será feita por servidor(es) designado(s) (fiscal do contrato), que atestará 
as notas fiscais e a conformidade técnica. 
2.11.2. O fornecedor deverá disponibilizar responsável técnico para atendimento aos contatos da fiscalização 
durante toda a vigência da Ata. 
 

3. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, §1°, VIII e 
Decreto Nº 288/2023, Art. 33)  

 
Com a contratação pretendida, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

• melhoria do desempenho das atividades administrativas, por meio da disponibilização de equipamentos 
mais adequados às demandas atuais de trabalho; 

• aumento da produtividade dos servidores, com a utilização de computadores atualizados e múltiplos 
monitores, facilitando a operação simultânea de sistemas e o manuseio de documentos; 

• aprimoramento das condições ergonômicas dos postos de trabalho, contribuindo para a redução de 
esforço visual e maior conforto operacional; 

• fortalecimento da segurança da informação, reduzindo riscos de falhas, perdas de dados e danos aos 
equipamentos; 

• garantia de maior continuidade dos serviços públicos, com a utilização de nobreaks para proteção contra 
oscilações e interrupções no fornecimento de energia elétrica; 

• melhoria na realização de reuniões, treinamentos e apresentações institucionais, com o uso de 
equipamento audiovisual adequado; 

• maior eficiência na gestão administrativa e no atendimento aos segurados do Instituto de Previdência. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, §1°, V e Decreto Nº 288/2023, 
Art. 33, §1º)  

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Computador SFF Completo 
Processador 

Intel Core I3 14100 ou superior 
O processador deverá possuir 

controladores de memória e gráficos 
integrados. 

Processador deverá atingis índice de, 
no mínimo 15.000 pontos para o 

desempenho, tendo como referencia 
a base de dados  Passmakk CPU 

Mark disponivel no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_lis

t.php 
 

Memoria 
Mínimo de 8 GB (Gigabytes), expansível até 

32 GB. 
Tipo DDR-5 ou superior, barramento de 

UND. 03 5.596,00 16.788,00 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

pelo menos 4800MHz; 
Suportar Dual Channel. 

  
Placa Mãe 

Soquete compatível com processador. 
Saídas de vídeo HDMI, DVI ou VGA. 

1 (um) PCIe 3.0 x16. 

2 (dois) PCIe 3.0 x1. 
1 (um) x Gigabit 

LAN Realtek. 
Caso a placa mãe tenha apenas saidas 

HDMI e Display Port, enviar junto 
adaptador Display Port x VGA ou Display 

Port x HDMI. 
 

Armazenamento 
SSD PCIe NVME M2 256Gb ou superior. 

Velocidade de leitura de pelo menos 
2400MB/s. 

Gravação em pelo menos 900MB/s. 
 

Alimentação 

Fonte Mínimo 300w. 
Certificação 80 PLUS Bronze ou superior.  

 
Gabinete 

Gabinete do tipo SFF (SMALL FORM 
FACTOR) com fonte interna. 

Posição vertical ou horizontal 
Chassi sem uso de 

ferramentas/Painel lateral de liberação 
rápida. 

Pelo menos 1 (um USB 3.0 
Pelo menos 1 (um USB 2.0 

02(dois) Jacks para Microfone/ Alto-
falante. 

Sistema de refrigeração 1x80mm 
Altura máxima do cooler da CPU de 

65mm 
Suporte para placa mãe MicroATX e 

Mini ATX 
Monitor – 02 (DUAS) UNIDADES DE MESMA 

ESPECIFICAÇÃO 
Mínimo de 23.5”. 

Resolução mínima de 1920x1080. 

Tecnologia LED e IPS com tratamento 
antirreflexo. 

Tempo de resposta de, no máximo, 5ms. 

01 (uma) porta de vídeo analógica (VGA) 
e/ou DVI e 01 (uma) porta digital HDMI. 
Deverá possuir Certificação Energy Star 
em nome do fabricante para o modelo 

ofertado e com validação no site 
https://www.energystar.gov/productfinder/p

roduct/certified- displays/results; 
 

Kit Mouse e Teclado c/fio Microsoft Wired 
600 ou Superios e caixa de som padrão 

Mouse Microsoft Tecnologia Laser. 
Conectividade USB. 

2 (dois) botões de comando. 
Botão Scrool giratório 

Teclado 
Layout ABNT2. 

Teclas com perfil baixo. 

Teclas Silenciosas no padrão soft touch. 
Caixa de som padrão 
Alimentação USB 5V. 
Potência 2 x 3W (6W). 

Tamanho do falante 2,25″ / 4 Ohms. 
Frequência 100 Hz – 18 KHz. 

Sensibilidade 85dB. 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Cabo: 1,2 metro. 
Controle de volume e saída P2. 

 
Sistema Operacional 

O equipamento deverá acompanhar licença 
OEM do Sistema operacional Microsoft 
Windows 11 Pro 64bits, ou superior, em 

português do Brasil (PT-BR). 
O sistema operacional deve estar pré-

instalado, bem como, todos os drivers de 
adaptadores internos necessário para seu 

funcionamento. 
Deverá acompanhar a etiqueta com a 

chave de ativação. 
 

Garantia 
O equipamento deve possuir garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses com atendimento 

telefônico disponível 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

O prazo para atendimento dos chamados 
técnicos deverão ser de até 24 (vinte e quatro) 
horas a partir da abertura do chamado e o 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas 
corridas para o reparo do problema, excluídos 
feriados e finais de semana. 

 

2 Notebook 
Processador 

Possuir no Mínimo 8 núcleos e 12 threads. 
Processador deverá atingir índice de, no 
mínimo, 17.300 pontos para o desempenho, 
tendo como referência a base de dados 
Passmark CPU Mark disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php ; 

 
Memória 

8GB (1x8GB) DDR5, 5200MHz ou superior 
O equipamento deve possuir 2 (dois) slots 
SODIMM e suportar expansão mínima de 
32GB. 

 
Armazenamento 

SSD de 256GB PCIe NVMe M.2 ou superior 
 

Interfaces de I/O 
Tela de no mínimo de 15" (1366 x 768) retro 
iluminada por LED, borda fina e com 
antirreflexo 
Placa de rede 802.11ac (WiFi 1x1) + Bluetooth 
1 (um) Cartão de mídia SD 3 em 1 1 (um) USB 
2.0 

2 (dois) USB 3.2 de 1ª geração 
1 (um) USB 3.2 Type-C™ de 1ª geração 
1 (um) HDMI 1.4 
1 (um) Ethernet RJ45 10/100/1000mbits (porta 
física). 

1 (um) Conector de headset 
 

Circuitos Integrados (CHIPSET) e Placa Mãe. 
Placa mãe da mesma marca do fabricante do 
equipamento e desenvolvida especificamente 
para o modelo ofertado. Não sendo aceito 
placas de livre comercialização no mercado; 
O chipset deve ser da mesma 
marca/fabricante do processador do 
equipamento; 
Chip de segurança TPM versão 2.0 integrado 
para criptografia acompanhado de software 
para criptografia  de dados, pastas ou arquivos 
específicos utilizando chip TPM com 
gerenciamento centralizado e remoto. 

 
UND. 

 
01 

4605,04 4605,04 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
BIOS e Segurança. 

O equipamento deverá possuir BIOS do 
mesmo Fabricante do equipamento ou em 
regime de OEM com direitos de Copyright de 
livre edição, garantindo assim adaptabilidade 
do conjunto adquirido, comprovado através de 
atestado específico para este Termo de 
Referência, fornecido pelo Fabricante da 
BIOS, declarandoo modelo do equipamento. 
Não serão aceitas customizações ou apenas 
cessão de direitos limitados; 
A BIOS deve possuir modo gráfico interativo 
por mouse/touchpad e teclado; 
BIOS em Flash ROM, podendo ser 
atualizada por meio de software de 
gerenciamento; 
O fabricante da BIOS deverá comprovar ser 
membro da Unified Extensible Firmware 
Interface (UEFI - 
http://www.uefi.org/members), na categoria 
Promoters, desta forma atestando que os seus 
equipamentos estão em conformidade com a 
especificação UEFI 2.x ou superior; 

 
Adaptador de Energia e Bateria 

Adaptador de energia da mesma marca do 
fabricante do equipamento, com tensão de 
entrada de 100-240 VCA, com seleção 
automática de tensão e potência de Watts 
compatíveis; 
O equipamento deve acompanhar bateria 
integrada do tipo Li-Ion ou LiPO, de no mínimo 
42 WHr e autonomia mínima de 3 horas em 
uso. 

 
Sistema Operacional 

O equipamento deverá acompanhar licença 
OEM do Sistema operacional Microsoft 
Windows 11 Pro 64bits, ou superior, em 
português do Brasil (PT-BR); 
O sistema operacional deve estar pré-
instalado, bem como, todos os drivers de 
adaptadores internos necessário para seu 
funcionamento; 
Deverá acompanhar a etiqueta com a chave 
de ativação. 

 
Garantia 

O equipamento deve possuir garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses com atendimento 
telefônico disponível 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, 7 (sete) dias por    semana; 
A bateria deve possuir garantia por um 
período mínimo de 12 (doze) meses. 

 

3 Nobreak 1000 
Mínimo 1000VA Nominal 

Mínimo 6 tomadas de 10A 
Sinalização visual e sonora indicando as 
condições do nobreak (rede elétrica, bateria e 
carga) 
Proteção: Contra sobrecarga curto circuito no 
inversor contra sub sobre tensão na rede 
elétrica com retorno desligamento automático 
contra descarga profunda de bateria contra 
surtos de tensão. 

Garantia 
O equipamento deve possuir garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses com atendimento 

telefônico disponível 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, 7 (sete) dias por semana. 

 
UND. 

 
03 

598,30 1.794,90 

http://www.uefi.org/members)
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 

4 SMART TV 75” 
Caracteristicas 

Pelo menos 75” de diâmetro 
Resolução mínima 4K a 3840x2160 Pixels 
Tipo SMART 
Taxa de atualização da tela de pelo menos 
60hZ 
Sistema operacional com pelo menos 7 anos de 
atualização garantida (Fornecedor deverá 
citar na proposta o sistema operacional 
disponível no equipamento) 
Conectividade mínima WI-FI e Bluetooth, com 
possibilidade de conexão de notebooks, 
celulares ou tablets sem o uso de cabos  
Conexões mínimas disponíveis: 3 HDMI, 1 
USB-A, Canal de Retorno de Áudio HDMI: 
eARC/ARC, Anynet+ (HDMI-CEC), 1 Ethernet 
(LAN), Entrada de RF (terrestre/entrada de 
cabo): 1 / 1 (Uso Normal para o Terrestre) / 0 
Deverá possuir controle remoto 
Compatibilidade com Alexa 
Consumo máximo de energis em torno de 180w 
ou inferior 
Borda fina 
Recursos de imagem: HDR (High Dynamic 
Range): HDR, HDR 10+: Suporte Contraste: 
Mega Contraste, Micro Dimming: 
Esmaecimento UHD Contrast Enhancer, 
Tecnologia Motion: Motion Xcelerator, Color 
Booster, Modo Filmmaker 
Recursos de áudio: Som em Movimento Virtual, 
Sincronia Sonora, Potência 20W RMS, Canais 
de áudio: 2 Canais, Som adaptativo 
 

Garantia 
O equipamento deve possuir garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses com atendimento 

telefônico disponível 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, 7 (sete) dias por semana. 

 

  
01 

5.100,36 5.100,36 

 
 
 

5. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS PELA ADMINISTRAÇÃO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, §1º, IX)  

 

Para a adequada instrução do processo de contratação, deverão ser adotadas previamente pela Administração 
as seguintes providências: 

• análise e validação da demanda apresentada, com confirmação da necessidade dos equipamentos 
solicitados; 

• verificação da compatibilidade da demanda com o planejamento administrativo e orçamentário vigente; 

• realização de pesquisa de preços de mercado, a fim de subsidiar a estimativa de valores e assegurar a 
economicidade da contratação; 

• definição da forma de contratação mais adequada, em conformidade com a legislação vigente; 

• elaboração e aprovação do Termo de Referência ou instrumento equivalente, com base nas 
informações constantes neste DFD; 

• verificação da existência de dotação orçamentária suficiente para atendimento da despesa; 

• observância das orientações técnicas do setor de Tecnologia da Informação, quando aplicável; 

• adoção das demais medidas administrativas necessárias à regular tramitação do processo. 
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DE ALTERNATIVAS (Fundamento: Lei n° 14.133/21, Art. 18, 
§1º, III e Decreto Nº 288/2023, Art. 33, §2º)  

 
A pesquisa de preços foi realizada exclusivamente por meio do Banco de Preços, considerando contratações 
similares no âmbito da Administração Pública. Foram analisadas alternativas como locação e reaproveitamento 
de equipamentos, sendo definida como mais vantajosa a aquisição de equipamentos novos. 
 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 23 e Decreto Nº 
288/2023, Arts. 35 a 42)  

 
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada em fevereiro de 
2026, utilizando-se como fonte o Portal Banco de Preços, mediante consulta a contratações similares registradas 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em conformidade com os critérios estabelecidos na 
Instrução Normativa nº 65/2021. 
Para definição do valor de referência, adotou-se a metodologia da média aritmética dos preços obtidos, 
considerando valores praticados por outros entes públicos em contratações compatíveis com a natureza do 
objeto. 
A Central de Compras analisou os valores apurados e considera o preço estimado compatível com os praticados 
no mercado, não se identificando indícios de sobrepreço ou inexequibilidade. O relatório completo da pesquisa 
de preços integra o processo administrativo como documento de suporte. 
 
Relatório gerado no dia 04/02/2026 16:37:03 (IP: 186.249.219.81) 
Código Validação: SeB7Xp3gsskclBvPbBa6v5B2gowqJsnTNI7DmcLNWJIqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=SeB7Xp3gsskclBvPbBa6v5B2gowqJsnTNI7
DmcLNWJIqHU8nPtm6WA%253d%253d  
 

8. ANÁLISE DE RISCOS (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, §1°, X e Decreto Nº 288/2023, Art. 33, §3º e 
4º)  

 
A análise de riscos tem por finalidade identificar eventos que possam comprometer o êxito da contratação, bem 
como definir ações de controle e mitigação a serem adotadas pela Administração, de modo a reduzir impactos 
negativos durante a fase de contratação e execução do objeto. 
 
Considerando a natureza do serviço e as experiências observadas em contratações similares, foram identificados 
os seguintes riscos relevantes: 
 

Risco Identificado  Nível  Ação de Controle  
Responsável 
pela Ação 

Plano B ( 

1. Entrega de 
equipamentos fora das 
especificações técnicas 
(processador inferior, 
memória menor, SSD de 
velocidade abaixo do 
mínimo, monitores sem 
certificação, etc.). 

Alto 

Conferência técnica detalhada 
no recebimento; verificação de 
notas fiscais, número de série, 
especificações, certificações 
(ex.: Energy Star), e versões 
dos componentes; recusar itens 
divergentes; prever cláusula 
contratual de rejeição imediata 
sem ônus para a 
Administração. 

Fiscal do 
Contrato 

Solicitar substituição em 
prazo contratual; registrar 
ocorrência; em caso de 
reincidência, aplicar 
penalidades e convocar o 
segundo colocado ou 
adquirir pontualmente por 
compra emergencial 
limitada. 

2. Atraso na entrega dos 
equipamentos, 
comprometendo a 
modernização planejada e 
continuidade das 
atividades. 

Médio 

Estabelecer prazos contratuais 
máximos; monitorar 
cronograma de entrega; prever 
cláusulas claras de multa por 
atraso; acompanhar a entrega 
por sistema e registro em ata. 

Gestor do 
Contrato / 
Fiscal do 
Contrato 

Aplicar multa contratual; 
redistribuir equipamentos 
existentes como medida 
temporária; realizar 
compra emergencial 
limitada para evitar 
paralisação de atividades 
essenciais. 
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3. Quantitativo estimado 
insuficiente, gerando 
necessidade adicional de 
equipamentos ao longo do 
ano. 

Médio 

Revisão do levantamento feito 
pelas secretarias; validação 
com setores de TI e 
Administração; atualização das 
informações a cada 
quadrimestre; manter histórico 
de reposições e consumo 
tecnológico. 

Fiscal do 
Contrato / 
Gestor do 
Contrato 

Realizar aditivo dentro dos 
limites legais; solicitar 
remanejamento de 
equipamentos entre 
unidades; incluir saldo 
complementar na próxima 
contratação. 

4. Incompatibilidade dos 
novos equipamentos com 
sistemas existentes ou 
periféricos antigos. 

Médio 

Avaliar previamente requisitos 
de software e hardware; validar 
com a equipe de TI; exigir 
compatibilidade mínima com 
sistemas oficiais; realizar testes 
pilotos quando necessário. 

Gestor do 
Contrato / 
Setor de TI 

Atualizar drivers; solicitar 
suporte do fabricante; 
substituir componentes 
incompatíveis; realocar 
equipamento para setor 
compatível. 

5. Falhas ou vícios ocultos 
surgindo após a 
instalação, impactando o 
funcionamento dos 
setores. 

Médio 

Garantia mínima de 12 meses 
para equipamentos principais; 
registrar chamados de suporte; 
exigir SLA com atendimento em 
até 24h e reparo em até 72h; 
testar os equipamentos logo 
após a instalação. 

Fiscal do 
Contrato / 
Setor de TI 

Solicitar substituição 
imediata do equipamento; 
aplicar penalidades pela 
não resolução no prazo; 
emprestar equipamentos 
entre secretarias até 
solução definitiva. 

 
A adoção das medidas de controle indicadas reduz significativamente a probabilidade de ocorrência dos riscos 
identificados ou mitiga seus impactos, assegurando maior previsibilidade, segurança jurídica e eficiência na 
execução da futura contratação. 
 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, §1°, IV e Decreto Nº 
288/2023, Art. 33, §1º) 

 

A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos de informática e audiovisual destinados ao Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Contenda, com o objetivo de modernizar, 
padronizar e fortalecer a infraestrutura tecnológica da autarquia, garantindo suporte adequado às atividades 
administrativas, operacionais e institucionais. 

A contratação contempla computadores, monitores, periféricos e equipamentos audiovisuais, todos compatíveis 
com as demandas institucionais atuais, assegurando desempenho adequado para o uso contínuo em atividades 
como gestão previdenciária, atendimento aos segurados, elaboração de relatórios, processamento de dados, 
realização de reuniões, capacitações e apresentações institucionais. 

Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, acompanhados de garantia do fabricante e em 
conformidade com as normas técnicas e de qualidade vigentes, possibilitando maior vida útil, confiabilidade 
operacional e redução de custos com manutenção corretiva. A padronização dos itens adquiridos visa facilitar o 
suporte técnico, a manutenção preventiva e a reposição futura, promovendo maior eficiência na gestão dos ativos 
de tecnologia da informação. 

A solução não envolve prestação de serviços contínuos, restringindo-se ao fornecimento e entrega dos bens, os 
quais serão incorporados ao patrimônio do Instituto, contribuindo diretamente para a melhoria da produtividade 
dos servidores, a segurança da informação, a transparência administrativa e a qualidade dos serviços prestados 
aos segurados e à sociedade. 

Dessa forma, a aquisição mostra-se adequada, necessária e alinhada ao interesse público, atendendo às 
necessidades identificadas no planejamento institucional e às diretrizes de eficiência, economicidade e 
modernização da administração pública. 
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10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 40, V)  

Considerando a natureza do objeto, que consiste na aquisição de equipamentos de informática e audiovisual, 
entende-se que não é tecnicamente recomendável o parcelamento da contratação. 

A aquisição dos equipamentos de forma conjunta assegura a padronização tecnológica, a compatibilidade entre 
os itens e a uniformidade de desempenho, fatores essenciais para o adequado funcionamento da infraestrutura 
de tecnologia da informação do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Contenda. O parcelamento poderia resultar em equipamentos de marcas, modelos ou especificações distintas, 
dificultando a manutenção, o suporte técnico e a gestão do parque tecnológico. 

Além disso, a contratação em lote único proporciona ganho de escala, com potencial redução de custos unitários, 
maior competitividade entre os fornecedores e simplificação dos procedimentos administrativos, atendendo aos 
princípios da economicidade, eficiência e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Ressalta-se, ainda, que o objeto não apresenta complexidade técnica ou operacional que justifique sua divisão 
em parcelas, uma vez que se trata de fornecimento de bens comuns, com entrega única ou programada, sem 
prejuízo à execução contratual. 

Dessa forma, conclui-se que a contratação sem parcelamento é a alternativa que melhor atende ao interesse 
público, garantindo eficiência administrativa, racionalização de custos e adequada execução do objeto. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, 
§1°, XI)  

 
Não existem contratações em andamento que venham fazer correlação ou dependência com o objeto pretendido. 
 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, §1°, XII e Decreto Nº 288/2023, Art. 33, 
§1º)  

 

A contratação pretendida apresenta baixo impacto ambiental, uma vez que se trata da aquisição de 
equipamentos de informática e audiovisual destinados ao uso administrativo, não envolvendo atividades 
potencialmente poluidoras nem a geração direta de resíduos perigosos durante sua utilização. 

Ainda assim, como medida de responsabilidade ambiental e sustentabilidade administrativa, poderão ser 
adotadas, sempre que possível, as seguintes providências: 

• priorização de equipamentos com maior eficiência energética, contribuindo para a redução do 
consumo de energia elétrica; 

• adoção de boas práticas de uso, conservação e manutenção, visando ampliar a vida útil dos 
equipamentos; 

• destinação ambientalmente adequada de equipamentos eventualmente substituídos, em conformidade 
com a legislação vigente, especialmente no que se refere ao descarte de resíduos eletroeletrônicos; 

• incentivo ao uso racional de recursos, como a redução de impressões e a ampliação do uso de meios 
digitais. 

Dessa forma, conclui-se que a solução proposta é ambientalmente viável, com impactos reduzidos e 
controláveis, compatíveis com a natureza do objeto, e alinhada aos princípios da sustentabilidade e da eficiência 
na Administração Pública. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RECOMENDAÇÃO DE 
PROSSEGUIMENTO (Fundamento: Lei nº 14.133/21, Art. 18, §1°, XIII e Decreto Nº 288/2023, Art. 33)  
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Diante das análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a aquisição de 
equipamentos de informática e audiovisual, a ser formalizada por meio de contrato administrativo, mostra-se 
tecnicamente adequada, economicamente viável e necessária para atender às demandas do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Contenda. 

A solução proposta está alinhada às necessidades institucionais identificadas no Documento de Formalização 
da Demanda (DFD), contribuindo diretamente para a modernização da infraestrutura tecnológica, o 
aprimoramento das atividades administrativas e operacionais, bem como para a melhoria da qualidade dos 
serviços prestados aos segurados e à sociedade. 

A análise de mercado demonstrou a existência de fornecedores aptos, com produtos amplamente disponíveis, 
preços compatíveis com os praticados no mercado e possibilidade de ampla competitividade, não havendo 
impedimentos técnicos, legais ou orçamentários que inviabilizem a contratação. 

Adicionalmente, a contratação sem parcelamento, por meio de contrato único, apresenta-se como a alternativa 
mais vantajosa, assegurando padronização, economicidade, eficiência administrativa e adequada gestão 
contratual, em conformidade com os princípios e diretrizes estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, recomenda-se o prosseguimento do processo de contratação, com a adoção da modalidade e 
critérios de julgamento adequados, observadas as normas legais e regulamentares vigentes, visando à 
formalização do contrato e à efetiva implementação da solução proposta. 

 
 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
Contenda, 05 de FEVEREIRO de 2026. 

Equipe responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 
 
 
 
 

______________________________ 
Juliana Good Soares 

Departamento de compras/licitações 
 

AUTORIZO o prosseguimento do procedimento administrativo visando à contratação de empresa para o 
fornecimento de equipamentos de informática e audiovisual, conforme condições estabelecidas neste Estudo 

Técnico Preliminar. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
FABIO LUIS MALINOVSKI PADILHA  

PRESIDENTE IPRECONTENDA 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

                           
AO 
MUNICÍPIO DE CONTENDA - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES  PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE CONTENDA – IPRECONTENDA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 
 
Senhor Pregoeiro 
 

DECLARAÇÃO SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 
 
(NOME DA EMPRESA), CNPJ nº (xxxxxxxxxx), sediada (Endereço completo), declara para os fins de direito, na 
qualidade de Proponente do presente procedimento licitatório, instaurado por este município, que: 
 

a) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem qualquer fato superveniente e 
impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

b) não possuímos em nosso Quadro de Funcional empregados menores de 18 (dezoito) anos executando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos idade, em observância ao inciso XXXIII, do art. 
7º da Constituição Federal.  
 

c) Não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 
 

d) cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, e para Aprendizes, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 
 

 _______________, em __________ de ____________ de 2026. 
 
 
 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente). 
(apontado no contrato social ou com poderes específicos). 

 
 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
AO 
MUNICÍPIO DE CONTENDA- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES  PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE CONTENDA – IPRECONTENDA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 
 
Senhor Pregoeiro 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 
 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo), declara que a referida cumpre, nos termos  
da Lei 14.133/2021, plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA de Nº XXX/2026, se responsabilizando por quaisquer vícios ou imperfeições relativas à 
documentação apresentada que está em conformidade ao edital supra citado.  
 
Por fim, declara que presta as presentes declarações na forma e sob as penas da Lei. 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
  
 
 _______________, em __________ de ____________ de 2026 

                 
 
 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos) 

 
 
 
 
 
 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO IV – Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 
empresa de pequeno porte.  

 
 
AO 
MUNICÍPIO DE CONTENDA- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES  PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE CONTENDA – IPRECONTENDA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 
 
Senhor Pregoeiro 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  
 
 
 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de 
ME/EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. (Na hipótese do licitante 
ser ME ou EPP) 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 _______________, em __________ de ____________ de 2026 

                 
 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO V – MODELO PROPOSTA DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL 

 
AO 
MUNICÍPIO DE CONTENDA- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES  PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE CONTENDA – IPRECONTENDA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 
 
Senhor Pregoeiro 
 

PROPOSTA DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo 01, que 
integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
OPTANTE SIMPLES NACIONAL: 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
 

 

 A proposta terá validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
 

PROPOSTA: R$_____________ (valor por extenso) 
 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os 

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.  
 

 _______________, em __________ de ____________ de 2026 
               

                                (Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
                                (apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

 

 

 

  

LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
UNID. QUANT. 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

       

       

 



 

PE 001/2026                                                                                                                                     51 
 
 

ANEXO VI – PROCURAÇÃO – Nomeação de representantes Legal 

 
 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES.   

 
 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 
 
1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter 
pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha 
a participar; 
ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e 
v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 
utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas 
de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico 
de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.    
 
5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à 
sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para 
o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 
 
i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
ii.  apresentar lance de preço; 
iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 
v. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
vi. apresentar e retirar documentos; 
vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
viii. assinar documentos relativos às propostas; 
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ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não 

poderá ser substabelecido. 
 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 
6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo 
de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  
 
 
 
Local e data: _____________________________________________________________ 
 
 
 
_________________________________________________________________________ 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  
 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 

seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes 
de seu uso indevido; 

ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita 
de seu titular ou do Licitante; 

iii.   perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à 
Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de 
Proteção de Credito e no SERASA.   

 
 
 
 
Local e data: _____________________________________________________________ 
 
 
 
_________________________________________________________________________ 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO VII – Modelo de sistema de intimação por aplicativo 

 
MUNICÍPIO DE CONTENDA - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES  PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE CONTENDA – IPRECONTENDA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 
 
Senhor Pregoeiro 
 

A empresa/licitante ______________________________________________, CPF/CNPJ 
_______________________________________________, adere voluntariamente ao sistema de intimação por 
aplicativo de envio de mensagem eletrônica – WhatsApp e/ou e-mail oficial para receber intimações e notificações 
a partir do número de telefone XXXXXXX e do e-mail XXXXXXX, decorrentes da tramitação do processo licitatório 
XXXX/20XX, na forma do presente ANEXO. 
 
Por este Anexo, declara que:  
 
I - Concorda com os termos da intimação por meio do aplicativo WhatsApp e/ou e-mail.  
II - Possui o aplicativo WhatsApp instalado em seu celular oficial da empresa, tablet ou computador, bem como 
e-mail oficial e está ciente de que terá o prazo de 24 horas para a confirmação do recebimento da intimação.  
III – Tem conhecimento de que a falta de resposta da notificação por telefone ou e-mail, por duas vezes, implicará 
no descumprimento do Edital de Licitação.  
IV – Está ciente de que é direito da administração promover a notificação dos atos referentes a presente licitação, 
bem como dos contratos/atas oriundos do mesmo.  
V – Quaisquer dúvidas referentes à intimação deverão ser suscitadas nos autos do processo ou através do 
atendimento presencial junto ao setor de licitações através do e-mail XXXXXXXXX.  
VI – Deverá informar através do e-mail oficial da prefeitura destinado ao envio caso não pretenda mais receber 
intimações por WhatsApp.  
VII - Se houver mudança do número do telefone e/ou e-mail oficial, o licitante deverá, de imediato, preencher, 
assinar e enviar novo Anexo. 
  
 

 _______________, em __________ de ____________ de 2026 
 
. 
 
 

               
                                (Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
                                (apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
 
 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO VIII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº XXX/2026 

PREGÃO ELETRONICO Nº XXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 301/2026 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES  PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE CONTENDA 
– IPRECONTENDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 04.256.799/0001-32, com 
endereço Av João Franco, Centro, Contenda, Paraná, representado por seu Presidente Fabio Luis Malinovski 
Padilha, brasileiro, casado, CPF/MF sob o nº 057.920.319-08, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Telefone (XX) XXXX-XXXX, endereço eletrônico e-mail XXXXXXXXXXXX, 
representada pelo(a) Senhor(a) XXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG sob o nº XXXXXX e CPF sob o nº 
XXXXXXXXX, a seguir denominado CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, decorrente do 
processo de licitação Pregão Eletrônico Nº XXX/2026, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos, as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de 

informática e audiovisual, para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES  PÚBLICOS DO 

MUNICIPIO DE CONTENDA – IPRECONTENDA., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE  UNIDADE VALOR  

MENSAL 

(R$) 

VALOR 

TOTAL  

(R$) 

01            

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto da presente, bem assim para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele 
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, Pregão Eletrônico XXX/2026 e a Proposta do Contratado. 

2.2 Os documentos acima referidos são considerados suficientes para, em complemento a estes Contratos, 
definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura deste instrumento, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2 A execução da presente contratação terá o período de 04 (quatro) meses, o qual poderá ser prorrogado, 
mediante acordo entre as partes, por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosa para a Administração, respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei nº 14.133/2021. 

3.2.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3.2.2 O serviço a ser entregue deverá estar em conformidade com o que foi solicitado no edital. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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CLÁUSULA QUARTA– MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, constante do 
Edital. 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  

6.1 Pela aquisição do produto, objeto ora contratado, a Contratante pagará a Contratada, o valor de R$ ........ 
(..................) após a entrega do produto. 

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO  

7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
referente às aquisições solicitadas pelo departamento de compras desta municipalidade e atestadas pela 
Secretaria solicitante, acompanhada das CNDs do INSS, FGTS e CNDT (débitos trabalhistas), dentro dos seus 
prazos de validade. 

7.2 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento 
deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

7.3 O pagamento será efetuado por meio de deposito bancário. 

7.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE  

8.1 Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na variação o 
anual do IPCA – (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro índice que venha a sucedê-lo, 
desde que decorridos 12 (doze) MESES, contados da data da coleta estimada pela Contratante 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1 São obrigações do Contratante: 

9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.6 Fica nomeado como Gestor deste contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos 
acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, o Sr Fabio Luis Malinovski Padilha. 
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9.7 Fica nomeado como Fiscal Geral deste contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos 
termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, o Sr. Alexandre Dias Amorin, CPF 
098.575.959-36. 

9.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.10 Cientificar o órgão de representação judicial Procuradoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

10.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.8 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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10.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

10.15   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

10.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

10.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

10.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

12.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.8 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.9 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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12.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 12.1.2 à 12.1.7 
do item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 12.1.8 à 12.1.11 do item acima deste Contrato, bem como nos itens 12.1.2 à 12.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3 Multa: 

12.3.1 Compensatória:  

12.3.1.1 No caso de inexecução parcial do objeto, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da parte inadimplida; 

12.3.1.2 No caso de reincidência, ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da 
execução do contrato, será aplicada multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da parte inadimplida.  

12.3.1.3 No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato. 

12.3.1.4 No caso de atraso injustificado, 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da parcela 
inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, a partir de quando será caracterizada a 
inexecução parcial do objeto. 

12.3.1.5 No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias. 

12.3.1.6 A fixação das multas compensatórias referidas não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor do CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido. 

12.3.1.7 O valor da multa poderá ser descontado da fatura devida à CONTRATADA. 
12.3.1.8 Se o valor da fatura for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  
12.4 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
12.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

12.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

12.11  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

13.3.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3 Indenizações e multas. 

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  

13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 Os pagamentos decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta do orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Contenda/Pr, dos recursos da dotação orçamentária em anexo: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


 

PE 001/2026                                                                                                                                     61 
 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 
do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Lapa para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Contenda, xxxx/xxx/xxxx 

________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS:  

1-                                                                                                     2-  
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